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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSÃO  DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• f- Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso 	de 
Obras e Serviços Públicos, após analisarem os dizeres do pro-
jeto-de-lei ng 17/76 - que autoriza o Poder Executivo a adqui-
rir um imóvel de Eliane Maria Mazzini e dá outras providências 
sio de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FLRNANDO FERRARI, 20 de maio de 1976 

PARECER DA COMISSÃO  DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da.  Comisso de 
Finanças e Orçamento, após analisarem ós dizeres do projeto-
de-lei nQ 17/76 - que autoriza o Poder Executivo a adquirir um 
imóvel. de Eliane Maria Mazzini e dá outras providências, sao 
de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 20 de maio de 1976 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.096/76/GAB 	Bento Gonçalves, 03 de abril de 1976. 

Senhor Presidente: 

Tendo este Executivo encaminhado a es 
ta Colenda Câmara de Vereadores, os projetos de lei que -
abaixo se relaciona; e dado o interesse da Administração - 
em ve-los aprovados dentro do menor prazo posSivel, vimos-
com base no Art. 262 e parágrafos da Lei Orgãnica do Muni-
pio solicitar que os mesmos sejam apreciados no prazo de 
45 dias a contar do. recebimento deste: 
Projeto de Lei 14/76 - Autoriza o Poder Executivo a alte - 

rar e acrescentar alíneas, parágra-
fos e artigos na Lei 391 de 1971. 

Projeto de Lei 15/76 - Autoriza o Poder Executivo a alie 

nar uma área de terras no Distrito-
Industrial à Industria Netalm6veis-
Ltda. 

Projeto de Lei 16/76 - Autoriza o Poder Executivo a alie -
nar uma área de terras no Distrito-
Industria à firma de móveis de Ant8 
nio MasierO. 

Projeto de Lei 17/76 - Autoriza o Poder Executivo a adqui-

rir um imóvel de Liane Nazzini. 
O primeiro diz respeito a alterações-

na Lei do Plano Diretor, visandocorrigi-la em uma série de 
distorções que tem surgido na sua cotidiana aplicação e -
mesmo porque deve a mesma ser flexivel e dinãmica para que 
nao se cometam injustiças e se preserve direitos adquiri -
dos. 

8ENRD GONCALVES 
nodire<Cio,dokituro. 

do,ry 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Os dois seguintes referem-se a alienação 

de imóvel para duas empresas no Distrito Industrial e que 
por certo, com os investimentos que objetivam realizar mui 

to contribuiram para o progresso e desenvolvimento do Muni 

cipio, bem como, propiciando-a ampliação da oferta de no 
vos empregos. 

O Ultimo refere-se a aquisição de um irj-J 
vel por preço altamente vantajoso para os interesses do Eu 
nicipio e que possibilitou a abertura de uma importante ar 

teria que através da Av. Presidente Costa e Silva conduz 

ao parque da Fenavinho. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o 

ensejo para apresentar protestos de estima e consideração. 

Wilaki'L DE VEREADORES 
DE BENTO GONÇALVES 

Remb.en kdi 
( 

ECON. DY/POLCA 

Pre eito 

 

Ilustrissimo Senhor 
NILSO MAJOLA 

DD Presidente da Cãmara de Vereadores 

Nesta 

BENTO GONÇALVFS I :7:—
ncadirecOo-  do futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.17/76 	Bento Gonçalves, 24 de março de 1976, 

Senhor Presidente: 

3stamos enviando a Vossa Senhoria e aos ilus 
tres vereadores projeto de lei que visa adquirir uma área de 
terras de Liane Ma2ia Mazzini no Loteamento Esmeralda, 0 ob 
jetivo da compra e a abertura de uma rua na Fenavinho ligan-
do a Avenida General Artur da Costa e Silva á. Rua 7 de Betem 
bro. O preço da presente transação e de CR$ 35.000200 (trin-
ta e cinco mil cruzeiros) pagáveis em três (3) prestações -
mensais, após e. outorga da escritura definitiva da propriet& 
ria com a Municipalidade* 

Senhor Presidente, e mais uma interligação -
de ruas necessárias para o desenvolvimento e o progresso de 
Bento Gonçalves. Quem lucrará com isso? NOs Bentogonçalven - 
ses. Falta o imóvel mencionado para a conclusão da rua. 

Face ao exposto, solicitamos ao Poder Legis-
lativo, que se assim o entenderem seja apreciado e votado em 
regime de urgência o referido projeto de lei. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para - 
manifestar expressões de estima e tons eração* 

RUMARA DE VERÉAINMES 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em 	. 

Aisinatura 

ECON. DAflI OZZÀ 
Pref e to  

Ilustríssimo Senhor 
NILSO NAJOLA 
DD Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
WflOGOKAVES 
no direção:do futuro. 

   



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 1` 2 17/76 DE 24 DE MARÇO DE 1976  

_AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR 

UM INCIVEL DE LIA= MARIA NAZZINI E -

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAU  

ECONCNISTA DARCY FOZZA, Prefeito Iiunicipal de Bento - 

Gonçalves 

FAÇO SABER, que a Câmara r;_unicipal aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - autorizado o Poder Executivo a adquirir -
um imóvel do antigo lote rural n2 15 da Linha Estrada Geral - 

Leste, atualmente zona urbana da cidade do Loteamento Esmeral-

da com a designação de lote 31, da. quadra "B" com 528 m2 (qui-
nhentos e vinte oito metros quadrados) tendo a.;- seguintes con 

frontaçôes: 
LORTE - na extensão de 12 m (doze metros) com proprie 

desde.  da Prefeitura Eunicipal; 
SUL - na mesma extensão cora a Rua 7 de Setembro; 
LESTE - na extensão de 44 m (quarenta e quatro metros) 

com o lote 40 de Antônio Pitt; 

OEST - na mesma extensão com o lote n2 32 de Antônio 
Pitt, 

ART. 22 - O im(Svel encontra-se transcrito no Registro 
de Imóveis sob n2 25.635, à fls. 75, do livro 3-AG. 

ART. 32 - A finalidade da aquisição á a abertura de 
uma rua para a Fenavinho ligando a Avenida General Artur da 
Costa e Silva à Rua 7 de Setembro. 

ART. 42 - O preço a ser pago pelo imC,vel e de CRt 
35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros) em trôs (3) presta 
ções mensais apOs a assinatura da Escritura Igiblica de compra-
e venda. 

ART. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data 	sua 

BENTO GONCALVES 
cliecOo do futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO EUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e quatro dias do m'e's de março de mil novecentos e 

setenta e seis. 

ECCN, DARC I'  l.,  ZZA 

Preze 

BENTO GONÇALVES 
no direoSoplofuturo. 

f 
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